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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 210.000,00

(Duzentos e dez mil reais ), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 19 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 210.000,00 
(Duzentos e dez mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.020 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

Total Suplementado: 210.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

Página: 1 de 202/02/2023 - 10:29:44 - 3286055  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.029 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.129 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

Total Anulado: 210.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  003322,,  DDEE  0011  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS 
COMISSIONADOS QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 46, de 25 de maio de 
2022. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam NOMEADOS os servidores abaixo elencados, vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura:  
 

NOME CARGO SÍMBOLO 
ADRIANO ROSA FRAGA ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO CC-06 

ANA JULIA MENDES PAIVA DE 
CARVALHO 

ASSISTENTE DOS SERVIÇOS CULTURAIS, 
DAS COMUNICAÇÕES E DOS DESPORTOS 

CC-06 

ANDERSON ARIEL FRANCA DOURADO ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CC-06 
BRUNO CARVALHO MATOS DE 

AQUINO 
COORDENADOR DE FORMAÇÃO EM 
EXERCÍCIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CC-04 

CAETANO FONTES DE MATOS COORDENADOR DE FORMAÇÃO EM 
EXERCÍCIO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CC-04 

GILMAR GONÇALVES MONTE SANTOS 
SOUZA 

ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO DE 
PROGRAMAS EDIUCACIONAIS 

CC-05 

JOÃO MARQUES FERREIRA DA SILVA ASSISTENTE DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CC-06 
JONIELSON RODRIGUES VIEIRA COORDENADOR DE FORMAÇÃO EM 

EXERCÍCIO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
CC-04 

JUSSIANA VIEIRA DOURADO COORDENADOR TÉCNICO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DE ANOS INICIAIS 

CC-04 

KELLY CONSUELO DE OLIVEIRA 
COIMBRA 

COORDENADOR DE TECNOLOGIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

CC-04 

NILDIANE DANTAS CEZAR DA SILVA COORDENADOR DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS – EJA 

CC-04 

SILVIA MARQUES DOURADO 
FERREIRA 

ASSISTENTE DE GABINETE CC-06 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 01/02/2023, pág.21-22, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
(*) Republicado por ter saído, no DOM de 01/02/2023, pág.21-22, com incorreção no original. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  003333,,  DDEE  0022  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233..  
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear EUGENIO MATOS DOURADO, para o cargo comissionado 

de Assistente de apoio, símbolo CC-06, vinculado a Secretaria de Saúde.   
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  003333,,  DDEE  0022  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002233..  
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear EUGENIO MATOS DOURADO, para o cargo comissionado 

de Assistente de apoio, símbolo CC-06, vinculado a Secretaria de Saúde.   
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
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PORTARIA Nº 006, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 388/2021 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 080/2021 – Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviços de assessoria de faturamento SUS para atender Secretaria de Saúde do 
Município. 

 
Considerando o 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO nº 

001/2022, assinado em 30 de dezembro de 2022, como vigência a partir de 01 de 
janeiro de 2023. 

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora SIMONE TOSTA VILAS VERDE, para atuar 

como fiscal CONTRATO Nº001/2022 firmado entre MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA -  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO CNPJ: 11.339.813/0001-27 e 
EULÁLIA PAULINO SILVA VASCONCELOS ME - E& J GESTÃO EM SAÚDE, 
CNPJ: 18.674.604/0001-89. 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2023. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2023. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITT

SSEETTOORR  

________________________________________________________________________________________________

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

 
HOMOLOGO, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos e legais 
efeitos, na forma do Art. 25, inciso II
nº 58/2023 para a contratação da empre
07.101.578/0001-83 , que se responsabilizará 
durante o festejo tradicional do Carnalapão 2023 
70.000,00 (setenta mil reais), de acordo com a proposta de preço apresentada
Assessoria Jurídica e encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, RATIFICO
contratação. Márcio Antônio Messias da Silva
 
 
 

        

TTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS
  

 

________________________________________________________________________________________________

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

cpl@lapao.ba.gov.br 
1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos e legais 
25, inciso III da Lei n.º 8.666/93, constante do presente Processo Administrativo 

contratação da empresa A PRAIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
, que se responsabilizará pela apresentação artística da BANDA

durante o festejo tradicional do Carnalapão 2023 neste Município, importando o valor global de R$ 
), de acordo com a proposta de preço apresentada

se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 
RATIFICO o Ato da Inexigibilidade nº 012/2023, ficando

. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de Lapão. 

OO  

SS  

________________________________________________________________________________________________ 

, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos e legais 
, constante do presente Processo Administrativo 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA- CNPJ nº: 
BANDA CHEIRO DE AMOR 

importando o valor global de R$ 
), de acordo com a proposta de preço apresentada. Acolho o Parecer da 

se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 
, ficando, pois, autorizada a 
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      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
   

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Inexigibilidade: 012/2023 – Contrato nº 039/2023. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO. Contratado: - A PRAIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA- CNPJ 
nº: 07.101.578/0001-83.  Objeto: contratação da empresa  que se responsabilizará pela 
apresentação artística da banda CHEIRO DE AMOR durante o festejo tradicional do Carnalapão 
2023 neste Município, importando o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de 
acordo com a proposta apresentada. Data de Assinatura / Vigência do contrato: 02/02/2023 à 
02/05/2023. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito. 
 
 
 
 
 

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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EXTRATO DE CONTRATO 
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2023 neste Município, importando o valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), de 
acordo com a proposta apresentada. Data de Assinatura / Vigência do contrato: 02/02/2023 à 
02/05/2023. Márcio Antônio Messias da Silva - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N
Bloco B - CEP 44.905-000
CNPJ:13.891.528/0001-40
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809
Site: www.lapao.ba.gov.br

RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2023.

CREDENCIAMENTO nº 004/2023. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica interessada em prestar serviços de
hospedagem (hotelaria e pousada) com café da manhã, para atender a demanda do Município de Lapão. Após análise da
documentação apresentada por MARIA JOSE M. M. SARAIVA – EPP- CNPJ Nº 16.340.259/0001-11, a Comissão o
declara HABILITADO (A), portanto, CREDENCIADO(A), encontrando-se apta a prestar os serviços aos quais se
candidatou. A ata e demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Lapão. Iara Neiva Teixeira – Presidente da Comissão de Credenciamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N
Bloco B - CEP 44.905-000
CNPJ:13.891.528/0001-40
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809
Site: www.lapao.ba.gov.br
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CREDENCIAMENTO nº 004/2023. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica interessada em prestar serviços de
hospedagem (hotelaria e pousada) com café da manhã, para atender a demanda do Município de Lapão. Após análise da
documentação apresentada por MARIA JOSE M. M. SARAIVA – EPP- CNPJ Nº 16.340.259/0001-11, a Comissão o
declara HABILITADO (A), portanto, CREDENCIADO(A), encontrando-se apta a prestar os serviços aos quais se
candidatou. A ata e demais especificações encontra-se disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Lapão. Iara Neiva Teixeira – Presidente da Comissão de Credenciamento.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
CNPJ : 13.891.528/0001-40

__________________________________________________________________

AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – CENTRO ADMINISTRATIVO BLOCO B

FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA - CNPJ. 13.891.528/0001-40
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br - www.lapao.ba.gov.br

LAPÃO - BA

ERRATA

Na publicação do dia 30 de janeiro de 2023 no DOM – Diário Oficial do Município PG 7. Referente ao Extrato de Contrato nº
32/2023. Onde se lê: assinatura: 13/01/2023. Vigência: 31/12/2023 . Leia-se: Assinatura: 30/01/2023. vigência:
31/12/2023. Márcio Antonio Messias da Silva – Prefeito.



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B91A-BC60-45BE-F014-9325 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: B91A-BC60-45BE-F014-9325

Hash do Documento
17ea0626793081ae1a25fd3758fee8364b8a76f356434a46f05b735ee9e54620

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/02/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 02/02/2023 17:17 UTC-03:00
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